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LEI Nº 261, DE 16 DE JUNHO DE 2026 

 

ALTERA A LEI Nº 186, DE 28 DE MARÇO DE 2023 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhes conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Passa o art. 34 da Lei nº 186, de 28 de março de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 34. Ocorrendo a vacância ou afastamento de qualquer de seus 

membros titulares, independente das razões, deve ser procedida 

imediata convocação do suplente para o preenchimento da vaga e a 

consequente regularização de sua composição.  

 

§1º No caso de inexistência de suplentes, a qualquer tempo, deverá 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

realizar o processo de escolha suplementar para o preenchimento 

das vagas, sendo que os conselheiros em tais situações exercerão 

as funções somente pelo período restante do mandato original.  

 

§2º Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos 

dois últimos anos de mandato, poderá o Conselho Municipal ou 

Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente realizá-lo de forma 

indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, 

facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições 

referentes ao processo de escolha. 

 

§3º Será considerado vago o cargo de conselheiro tutelar no caso de 

falecimento, renúncia ou destituição do mandato. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, Estado da Bahia, em 16 

de junho de 2026.  

 

RENAN BARROS 

Prefeito  
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